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ÂSS,

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Lauro Fermino Pereira” a Delegacia

de Polícia do município de Cesário Lange.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Procuramos, insistentemente, introduzir na cultura de nosso povo o

sentido de identificação dos cidadãos com a região que estes habitam. Um dos

instrumentos de valia substancial, para ativar, cada vez mais, a memória de

nossa sociedade, é a conferência de homenagens áqueles que, por causa de seus

perfis, fazem jus ao prêmio que os oferecemos.



Fis ra asa

Devemos reconhecer o esforço dos indivíduos que dedicaram suas vidas à

atividades que colaboraram para o progresso e desenvolvimento de sociedades,

estruturando condições de convívio social positivas, para os cidadãos. Deste

reconhecimento é que poderemos dar mais valor ao nosso país e, desta feita,

concretizar o tão sonhado sentido de nação.

Passamos, neste instante, à adequada qualificação do homenageado,

visando expor seus trabalhos e, assim, sua importância para a sociedade de seu

município.

O Dr. Lauro Fermino Pereira, cidadão cesariolangense, nasceu em 18 de

agosto de 1950. Aos dezenove anos de idade, ingressou na Guarda Civil do

Estado de São Paulo, local onde exerceu atividade até o ano de 1971. Em 1972,

o Dr. Lauro Fermino iniciou seus préstimo revestido do cargo de investigador de

polícia, em nosso Estado. Como investigador, o homenageado trabalhou por

nove anos se afastando em 1983. Ao exercer o cargo de delegado de polícia,

pode auxiliar a comunidade por dois anos, período este, antecessor ao seu

ingresso no Ministério Público. A carreira de Promotor de Justiça teve seu início

em 1987. No ano de 1995, aposentou-se. Após sua aposentadoria, o Dr. Lauro

Fermino, advogou até janeiro de 1987. Veio a falecer, o homenageado, em

setembro do mesmo ano.

Os serviços prestados pelo Dr. Lauro Fermino, na carreira pública,

acabaram por conceder, a este, o respeito e a gratidão dos cidadãos

cesariolangenses. Neste momento, fornecemos à comunidade de Cesário Lange

esta homenagem, reconhecendo a importância deste cidadão para a comunidade

local.



PRÓSCO
LEGiSLárivo

Desta feita, este Parlamentar, conclui que se justifica a homenagem gra

pretendida, tendo em vista a relevante importância do Dr. Lauro Fermino Pereira

para a sociedade paulista.

Sala das Sessões, em

AA

Députado MILTON FLÁVIO

Serviço de Suporte e Cofiferância

Esta proposição cgntém
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A
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VTII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 148" a 152o Sessões Ordinárias

(de 13 a 17/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/10/97.
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